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INDICAÇÃO Nº____/2026 
Vereador: Tiago Faria Leal 
 
 
 

Nobres Edis, 

 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, por meio da 

Secretaria Competente a a realização de estudos técnicos e providências necessárias visando à 

abertura e implantação de uma nova rodovia no trecho indicado no estudo de novas ligações 

viárias no município de Itapemirim, conforme área destacada no mapa anexo. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 12 de março de 2026. 
 
 
 

TIAGO FARIA LEAL 
Vereador – Presidente 
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Justificativa 
 

A presente indicação tem como principal objetivo fomentar o desenvolvimento econômico 

local, ampliando a mobilidade urbana, incentivando novos empreendimentos e promovendo a 

valorização de áreas com potencial de expansão urbana. 

Destaca-se que já foi iniciado diálogo prévio com o proprietário da área onde se sugere a 

abertura da rodovia, havendo sinalização positiva quanto à possibilidade de viabilização do traçado 

sugerido. Ressalta-se ainda que o proprietário possui interesse em desenvolver novos loteamentos 

na região, o que evidencia o potencial de crescimento urbano e econômico da área. 

Não precisamos buscar exemplos distantes para compreender a importância de iniciativas 

dessa natureza. Um caso recente e significativo para o desenvolvimento do município foi a 

implantação do loteamento localizado em frente ao Hospital Evangélico Litoral Sul, empreendimento 

que impulsionou o crescimento da região e contribuiu para a consolidação de um dos principais 

polos comerciais do município de Marataízes, onde atualmente se encontra instalado o 

Supermercado Open/Perim. 

Tal exemplo demonstra como investimentos em infraestrutura viária e expansão urbana 

planejada podem gerar novas oportunidades de negócios, geração de empregos e fortalecimento 

da economia local. 

A abertura da rodovia proposta poderá facilitar o acesso a novas áreas de desenvolvimento, 

estimular investimentos imobiliários e comerciais e contribuir para a organização do crescimento 

urbano do município de Itapemirim. 

Ressalta-se ainda que, caso o traçado da via alcance ou tangencie pequena área limítrofe 

do município vizinho de Marataízes, poderá ser avaliada a possibilidade de diálogo institucional ou 

eventual cooperação administrativa, visando garantir a viabilidade do projeto e atender ao interesse 

público regional. 

Dessa forma, o objetivo central da presente indicação é promover avanços estruturais 

capazes de impulsionar a economia do município de Itapemirim, criando condições favoráveis para 

novos empreendimentos, expansão urbana organizada e melhoria da mobilidade. 
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Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo Municipal para análise e 

viabilização da presente indicação, considerando os benefícios econômicos e estruturais que a 

implantação dessa rodovia poderá trazer para o município. 
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